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"Dispõe sobre: Dá denominação a via pública sem 

nomenclatura oficial, Rua da Escola, Distrito do km 14 do 

Mutum, Baixo Guandu - ES". 

Autoria: Vereador Sebastião Batista Araújo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 12 A atual Rua da Escola no Distrito Do km 14 do Mutum, Baixo Guandu - ES, sem 

nomenclatura oficial localizada no Distrito de km 14 do Mutum, município de Baixo Guandu - ES, passa 

a denominar-se oficialmente RUA VICENTE NATALI. 

Art. 22 - As despesas decorrente da execução da presente Lei, correrão por conta de 

verbas próprias consignadas em Orçamento e suplementadas se necessário. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public 
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de novembro de 2019. 



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Publicação Mural - Art. 90, Lei 1380190 - Emenda O 1312005). 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA, 
Secretário Municipal de Administração , 
por nomeação na forma da Lei. 

CE R TI FICA, ter sido afixado, na data infra, no Mural da Prefeitura Municipal de 
Baixo Guandu -ES, a Lei nº 3.02512019 de 28 de novembro de 2019, que "Dispõe sobre: 
Dá denominação a via pública sem nomenclatura oficial, Rua da Escola, Distrito do 
Km 14 do Mutum, Baixo Guandu-ES", nos termos do disposto no Art. 90, inciso II, da 
Lei Municipal nº 1380, de 05 de abril de 1990 - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 28 de novembro de 2019. 
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